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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  ALEGAÇÃO DE
OMISSÕES  E  OBSCURIDADE.  AUSÊNCIA  DE
APRECIAÇÃO  QUANTO  A  POSSIBILIDADE  DA
UTILIZAÇÃO  DA TABELA PARA CÁLCULO  DO
SEGURO. EFEITO INTEGRATIVO. DEMAIS VÍCIOS
NÃO  CONFIGURADOS.  PRETENSÃO  QUE  SE
APRESENTA COMO VERDADEIRO INTENTO DE
REEXAME  DA  MATÉRIA  APRECIADA.
IMPOSSIBILIDADE  PELO  MEIO  ESCOLHIDO.
ACOLHIMENTO PARCIAL.

- Os embargos de declaração têm cabimento apenas
nos casos de obscuridade,  contradição ou omissão,
não se prestando ao reexame do julgado.

- Devem ser acolhidos sem efeitos modificativos os
aclaratórios  quando,  para  o  aperfeiçoamento  da
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prestação  jurisdicional,  for  necessário  sanar  a
omissão apontada.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA o  Tribunal  Pleno  do  Tribunal  de

Justiça do Estado da Paraíba, por unanimidade, acolher, em parte, os embargos de
declaração opostos, com efeitos integrativos.

Trata-se  de EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,
opostos pela  Companhia de Seguros Aliança do Brasil,  no intuito de ver sanado
suposto  vício,  constante,  no  sentir  dela,  na  decisão  de  fls.  705/716,  a  qual,  em
apelação, reformou a sentença de fls. 490/492, apenas para corrigir o termo inicial dos
juros  de  mora,  os  quais  devem  incidir  a  partir  da  citação,  nos  autos  da  Ação
Cobrança ajuizada  por  Flávio  Palmeira  de  Araújo,  em face  da  ora  embargante,
conforme se depreende do respectivo excerto dispositivo:

Ante  o  exposto,  DOU  PROVIMENTO  PARCIAL
AO APELO, apenas para corrigir o termo inicial dos
juros  de  mora  os  quais  devem  incidir  a  partir  da
citação.

Nas suas razões,  a recorrente alegou a existência de
omissão no julgado, em razão deste Sodalício não ter se manifestado acerca “dos
critérios utilizados para fixação do valor do capital segurado presentes na cláusula
4.4.3 da apólice vigente entre as  partes”,  fl.  720,  uma vez que,  segundo relata,  o
percentual estabelecido para os casos de invalidez parcial de membros inferiores é,
em regra, 70% (setenta por cento) do capital segurado. No mais, aduz, ainda, existir
omissão  diante  da  ausência  de  manifestação  quanto  à  existência  de  invalidez
permanente  total  ou parcial  por  acidente  nos  termos  do  seguro  vigente  entre  as
partes, considerando que o embargado confessou que as enfermidades que causaram
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a invalidez “somente vieram a se manifestar,  e ainda de forma lenta e gradual,  a
partir do ano de 2002”, fl. 04, bem como não houve manifestação expressa quanto ao
princípio da boa-fé. Assevera, ainda, ter havido obscuridade na decisão com relação
a confusão das empresas, Banco do Brasil e seguradora, “tendo em vista que (a) o
BANCO DO BRASIL atuou como mero corretor do seguro e em época na qual  a
apólice era emitida por outra seguradora (Sul América); e (b) a pessoa jurídica do
BANCO DO BRASIL não se confunde com a da seguradora-embargante”,  fl.  722.
Requereu, então, o esclarecimento desses pontos com o julgamento de procedências
dos aclaratórios.

Contrarrazões  ofertadas  pela  parte  autora,  fls.
733/734,  requerendo  a  rejeição  dos  embargos,  diante  da  ausência  de  omissão  e
obscuridade, bem como a aplicação do art. 85, do Novo Código de Processo Civil.

É o RELATÓRIO.

VOTO

Inicialmente,  impende  consignar  que  os  presentes
embargos foram interpostos em  10 de fevereiro de 2016, fl. 718, razão pela qual o
presente recurso será apreciado sob os parâmetros da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de
1973, porquanto em vigor à época do sobredito ato processual.

Ainda com base no Enunciado Administrativo nº 02,
do  Superior  Tribunal  de  Justiça,  “Aos  recursos  interpostos  com  fundamento  no
CPC/1973  (relativos  a  decisões  publicadas  até  17  de  março  de  2016)  devem  ser
exigidos  os  requisitos  de  admissibilidade  na  forma  nele  prevista,  com  as
interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça”.

Em reforço, é válido trazer a lume decisão proferida
por esta Corte de Justiça,  da lavra da Desembargadora  Maria de Fátima Moraes
Bezerra Cavalcanti,  registrada como Apelação Cível nº 0008420-79.2014.815.0011 –
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Campina Grande:

APELAÇÃO  CÍVEL  –  REGRAS  DE  DIREITO
INTERTEMPORAL - PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
E  INTERPOSIÇÃO  DE  RECURSO  ANTES  DA
VIGÊNCIA DO CPC/2015 – ANÁLISE DO RECURSO
SOB  O  REGRAMENTO  CONSTANTE  NA  LEI
5.869/73.
Os atos jurídicos processuais  (sentença e Apelação)
que  tiveram  seus  efeitos  consumados  ainda  sob  a
égide do regramento anterior devem ser apreciados
de acordo com os ditames elencados no CPC de 1973,
mesmo que esta decisão seja proferida na vigência da
Lei  nº  13.105/20151,  privilegiando as disposições de
direito intertemporal estabelecidas em seu art.  14 e
1.046, bem como os axiomas constantes no art. 1º da
nova lei processual, art. 6º da LINDB e art. 5º, inciso
XXXVI, da Constituição Federal (…).

Feito  este  esclarecimento, é  importante  considerar
que  cada  recurso  previsto  em  nosso  ordenamento  jurídico  possui  um  objetivo
específico, sendo certo que os embargos de declaração se prestam a viabilizar, dentro
da mesma relação processual, a impugnação de qualquer decisão judicial eivada de
obscuridade, contradição ou omissão.

Com  efeito,  a  contradição  e  a  obscuridade
relacionam-se  a  questões  que  foram  apreciadas  pelo  julgador,  ao  passo  que  a
omissão, a aspectos não explorados por aquele. Isto implica dizer que, em havendo
omissão,  o  provimento  judicial  pode  vir  a  ser  alterado,  quantitativa  ou
qualitativamente,  por  um  pronunciamento  complementar;  enquanto  que,  em
ocorrendo os demais vícios, a mesma decisão deverá ser explicitada.
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Pois  bem,  consoante  relatado,  no  presente  caso,  a
recorrente aduziu, em síntese, primeiramente, a existência de omissão no julgado
deste  Colegiado,  sob  as  alegações  de  que  não  foram  analisados  os  critérios
utilizados para fixação do valor do capital segurado presente na cláusula 4.4.3 da
apólice vigente entre as partes, fls. 111/128, a qual prevê a aplicação da tabela para
cálculo  da  indenização  em  caso  de  invalidez  permanente  total  ou  parcial  por
acidente.

Da  declaração  médica  acostada  aos  autos,  fls.
465/468, extrai-se:

11 – Confirmar se resultará alguma incapacidade em
função do acidente:
sim
12 – Se submetido a algum outro tratamento, pode o
(a) acidentado (a) recuperar as funções dos membros
ou órgãos atingidos?
Não.

Como  se  vê,  restou  devidamente  comprovada  a
invalidez parcial e irreversível do autor, ocasionada por acidente. 

De  outro  lado,  consoante  certificado  individual
juntado com a inicial, fl. 13, verifico que restou contratada cobertura para invalidez
permanente total ou parcial por acidente,  cujo capital segurado é de  R$ 60.298,12
(sessenta  mil  duzentos  e  noventa  e  oito  reais  e  doze  centavos),  sem  que  haja
qualquer  menção  acerca  da  necessidade  de  graduação  de  invalidez,  prevendo  o
mesmo valor para os dois tipos daquela.

Desta feita, apesar da possibilidade de ser efetuado o
pagamento da indenização  securitária  de  acordo com o grau da  enfermidade do
segurado, é necessário que o contratante seja cientificado acerca de tal fato.
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Como  nos  autos  não  há  provas  de  que  foi  dada
ciência ao autor, da referida tabela de graduação de invalidez, em observância ao art.
6º, III, do Código de Defesa do Consumidor, imperioso se torna manter o valor total
do  seguro,  pois  entendo  que  deve  haver  a  devida  especificação  no  certificado
individual, documento enviado ao segurado, acerca da abrangência das coberturas
securitárias contratadas, não bastando a mera remissão às cláusulas gerais e especiais
em poder do estipulante.

Como se não bastasse, trata de cláusula limitadora de
direitos, devendo, portanto, haver a devida ciência e concordância do estipulante, o
que não se observa nos autos.

A propósito, calha colacionar recente precedente do
Tribunal de Justiça de Minas Gerais:

APELAÇÃO  CÍVEL  -  AÇÃO  DE  COBRANÇA  -
SEGURO  DE  VIDA  -  APLICAÇÃO  DO  CDC  -
INVALIDEZ  COMPROVADA -  GRADUAÇÃO  DA
INVALIDEZ  -  POSSIBILIDADE  DESDE  QUE  O
SEGURADO  TENHA  CIÊNCIA  INEQUÍVOCA  -
DIREITO  À  INFORMAÇÃO  NÃO  OBSERVADO  -
INDENIZAÇÃO DEVIDA.
 - Os contratos de seguro estão submetidos ao Código
de Defesa do Consumidor,  devendo suas cláusulas
estar de acordo com as especificações ali existentes,
respeitadas as formas de interpretação e elaboração
contratuais,  especialmente  a  respeito  do
conhecimento  ao  consumidor  do  conteúdo  do
contrato, a fim coibir desequilíbrios entre as partes,
principalmente  em  razão  da  hipossuficiência  do
consumidor em relação ao fornecedor.
-  Embora  seja  possível  efetuar  o  pagamento  da
indenização  securitária  de  acordo  com  o  grau  da
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invalidez do segurado, é necessário que o aderente
seja devidamente informado quando da contratação
acerca da limitação imposta. 
- Cuidando a parte autora de comprovar a existência
da invalidez, ou seja, tendo a requerente comprovado
o  fato  constitutivo  do  seu  direito,  deve  ser
seguradora efetuar o pagamento previsto na apólice.
(AC nº 1.0702.13.044307-1/001, Rel. Des. Valdez Leite
Machado, Julgado em 28/01/2016).

Alega,  outrossim,  ter  havido  omissão  no  julgado
consistente  na  confissão  do  segurado  de  que  as  enfermidades  que  causaram  a
invalidez “somente vieram a se manifestar, e ainda de forma lenta e gradual, a partir
do ano de 2002”, fl. 04, o que vai, segundo sua ótica, em confronto com a cláusula
2.11.1, do contrato, a qual preconiza, fl. 115:

2.11.1.  Considera-se Acidente Pessoal  o  evento com
data caracterizada, exclusiva e diretamente externo,
súbito,  involuntário  e  violento,  causador  de  lesão
física que por si só e independentemente de toda e
qualquer  outra  causa,  tenha  como  consequência
direta  a  Morte  ou  a  Invalidez  Permanente  do
Segurado. 

A propósito, ficou deveras consignado no decisum de
fl. 705/716, que deve incidir, no caso em testilha, o Código de Defesa do Consumidor,
na forma do disposto nos arts. 2º e 3º:

Art. 2º. Consumidor é toda pessoa física ou jurídica
que  adquire  ou  utiliza  produto  ou  serviço  como
destinatário final.
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Parágrafo  único.  Equipara-se  a  consumidor  a
coletividade de pessoas, ainda que indetermináveis,
que haja intervindo nas relações de consumo.
Art. 3º. Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica,
pública  ou  privada,  nacional  ou  estrangeira,  bem
como os entes despersonalizados, que desenvolvem
atividade  de  produção,  montagem,  criação,
construção,  transformação,  importação,  exportação,
distribuição  ou  comercialização  de  produtos  ou
prestação de serviços.
Assim,  são  aplicáveis,  ao  caso  em  questão,  os
princípios fundamentais   previstos na Lei  8.078/90,
entre eles, o princípio da boa-fé objetiva (art. 4º, III, e
art. 51, IV), o qual, como regra de conduta, obriga as
partes  a  agir  em  consonância  com  parâmetros  de
honestidade  e  lealdade,  com  a  intenção  de
estabelecer o equilíbrio nas relações de consumo.

Desta  feita,  as  cláusulas  contratuais  devem  ser
interpretadas de maneira favorável ao consumidor.

Também restou deveras consignado às fls. 713/714:

In  casu,  apesar  do  acidente  automobilístico  que
ocasionou a invalidez do membro inferior direito do
autor ter ocorrido antes da vigência do contrato, ou
seja, em 1974, o atestado de sua invalidez foi emitido
na  vigência  do  contrato,  conforme se  infere  às  fls.
17/27, o que afasta a alegação da apelante de que não
deve  ser  pago  o  prêmio  ao  autor,  em  razão  do
sinistro ter ocorrido antes da vigência do contrato.
A propósito, calha transcrever trecho da decisão de fl.
491:
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Ao  analisar  as  provas  carreadas  para  este  caderno
processual,  verifica  este  juízo  a  fragilidade  dos
argumentos  apresentados  pela  promovida.  Não  há
que se falar em ausência de nexo causal, uma vez que
quando  o  autor  contratou  o  primeiro  seguro  na
década  de  1990,  ainda  não  tinha  se  manifestado
nenhum  tipo  de  sequela  em  decorrência  de  um
acidente automobilístico sofrido no ano de 1974 e não
nenhuma cláusula  expressa  no  contrato  a  eximir  a
seguradora do pagamento da indenização devida por
conta de fatos que ocorreram antes da celebração do
contrato.

Deste modo, o fato da enfermidade do autor ter se
manifestado  de  forma  lenta  e  gradual,  porém,  deixando  sequelas  irreversíveis,
caracterizado está o seu direito de receber o valor segurado.

No mais, quanto a alegação de que não foi observado
o princípio da boa-fé objetiva, diante do segurado não ter se manifestado acerca de
doença pré existente, ficou decidido, fl. 714:

Com relação a alegação da seguradora de que o autor
deveria  ter  informado  a  existência  de  doença
preexistente, entendo também não merecer guarida,
pois,  a  apelante  deveria  ser  diligente  ao  celebrar
contrato  de seguro,  indagando do futuro segurado
tudo  quanto  interessa  na  efetivação  do  pacto,  sob
pena  de  não  poder,  posteriormente,  escusar-se  de
efetuar o pagamento.
Calha mais uma vez colacionar trecho da decisão de
fl. 491, que comunga com o entendimento esboçado:
(…) é remansosa a jurisprudência do STJ e do nosso
Tribunal  pátrio  de  que  a  falta  de  exigência  dos
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exames  pela  seguradora  ao  celebrado  contrato  de
seguro  a  responsabiliza  no  pagamento  da
indenização,  constatando-se  a  ocorrência  do  fato
gerador, no caso de invalidez do promovente.

Por  fim,  assegura  o  embargante  ter  sido a  decisão
obscura quanto a “confussão de empresas  tendo em vista que (a)  o  BANCO DO
BRASIL atuou como mero corretor do seguro e em época na qual a apólice era emitida
por outra seguradora (SUL AMÉRICA); (b) a pessoa jurídica do BANCO DO BRASIL
não se confunde com a da seguradora-embargante”, fl. 722.

Entendo ter restado claro no acórdão quando o Juiz
Substituto assegurou que a Companhia de Seguros Aliança do Brasil  pertence ao
mesmo grupo econômico do Banco do Brasil, sendo, portanto, parte legítima para
figurar no polo passivo da lide.

 
Recente  julgado  do  Tribunal  de  Justiça  de  Minas

Gerais, assim decidiu:

APELAÇÃO  CÍVEL -  CAUTELAR INOMINADA -
BLOQUEIO  BENS  -  AÇÃO  DE  REGRESSO  -
EMPRESA  DO  MESMO  GRUPO  ECONÔMICO  -
LEGITIMIDADE  PASSIVA -  RECONHECIMENTO.
Impõe-se o bloqueio de bens da empresa do mesmo
grupo  econômico,  para  garantir  o  pagamento  da
dívida  na  ação  principal,  até  porque  a  empresa
condenada  teve  cancelada  sua  inscrição  na  junta
comercial  e  não  possui  patrimônio  que  garanta  o
pagamento da dívida. (AC nº 1.0701.14.005321-9/006,
Rel.  Des.  Sérgio  André  da Fonseca  Xavier,  Julgado
em 22/03/2016).
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Logo,  o  simples  descontentamento  do  insurgente
com o julgado não tem o condão de torná-lo modificativos, ainda que haja omissão, à
qual pode-se conceder efeito integrativo ao acórdão embargado.

Ainda,  vale  ressaltar  que  o  magistrado  não  está
obrigado  a  se  pronunciar  sobre  todas  as  questões  suscitadas  pela  parte,  maxime
quando  já  tiver  decidido  questão  sob  outros  fundamentos,  como  bem  dito  por
Theotônio Negrão:

Art.  535:  2a.  Nos embargos  de declaração,  o  órgão
julgador não está obrigado a responder:
(...)
Em  suma,  “o  órgão  judicial,  para  expressar  a  sua
convicção,  não  precisa  aduzir  comentários  sobre
todos  os  argumentos  levantados  pelas  partes.  Sua
fundamentação  pode  ser  sucinta,  pronunciando-se
acerca do motivo que, por si só, achou suficiente para
a composição do litígio” [STJ-1ª Turma, AI 169.073-
SP- AgRg, rel. Min. José Delgado, j. 4.6.98, negaram
provimento,  v.u.,  DJU  17.8.98,  p.  44).  No  mesmo
sentido: RSTJ 148/356, RJTJESP 115/207]”. (In. Código
de Processo Civil e legislação processual em vigor –
35ª ed. Atual. Até 13 de janeiro de 2003 – São Paulo:
Saraiva, 2003, p. 592).

Por fim, registo a impossibilidade de acolher o pleito
contido  nas  contrarrazões  recursais  consistente  na  aplicação  do  art.  85,  do  atual
Código de Processo Civil, em razão do presente recurso ter sido apreciado  sob os
parâmetros da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, porquanto em vigor à época do
sobredito ato processual, como alhures consignado.

Ante  o  exposto,  ACOLHO,  EM  PARTE, OS
PRESENTES  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  APENAS  COM  EFEITOS
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INTEGRATIVOS,  PARA  RECONHECER  A  IMPOSSIBILIDADE  DA
APLICAÇÃO DA TABELA PARA CÁLCULO DA INDENIZAÇÃO EM CASO DE
INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE.

É o VOTO. 

Participaram  do  julgamento,  os  Desembargadores
João Alves da Silva (Presidente), Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator)
e  Ricardo  Vital  de  Almeida  (Juiz  de  Direito  convocado  em  substituição  ao
Desembargador Romero Marcelo da Fonseca Oliveira).

Presente o Dr. Amadeus Lopes Ferreira, Promotor de
Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 17 de maio de 2016 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                         Desembargador 
                              Relator
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